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RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2018- SGA. Processo SEI: 
19.09.02336.0010745/2022-19. Pregão Eletrônico nº 020/2018. Parecer jurídico: 432/2022. Partes: Ministério Público do Esta-
do da Bahia e empresa Alditec Comércio e Serviços Ltda.-EPP, CNPJ nº 04.612.101/0001-74. Objeto do aditivo: prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em nobreaks e estabilizador, instalados na sede do Ministério Público do Estado 
Da Bahia Situado no bairro de Nazaré/ Salvador. Objeto do aditivo: prorrogar por mais 01 ( um ) ano a vigência do contrato, 
com início em 02 de agosto de 2022 e término em 01 de agosto de 2023.Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0048 - Ação (P/A/OE) 4734 - Região 9900 – Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. 
*Retifi ca a publicação lançada no Diário de justiça Eletrônico nº 3.139 de 19 de julho de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 21/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02349.0017165/2021-77. OBJETO: Prestação de 
serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas dependências dos prédios do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOS-
TAS: a partir de 22/07/2022 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/08/2022 às 08:30 horas 
(Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos 
sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: licitacao@mpba.mp.br. 

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL   

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:

Portaria de insturação de procedimento administrativo
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
- 2º PROMOTOR
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à 
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO, com fulcro no art. 8º e seguintes da RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017, com o propósito de apurar 
possíveis irregularidades na remuneração dos professores contratados temporariamente via REDA no Estado da Bahia.
Salvador/BA, 19 de julho de 2022
Rita Tourinho
Promotora de Justiça

EDITAL N° 147/2022 – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COMBATE AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA – 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições 
que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 
8625/1993 e pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO Nº IDEA 003.9.302405/2022, a fi m de apurar suposta prática de intolerância religiosa. 
Salvador, 20 de julho de 2022 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 235/2022
COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n°: 003.9.79327/2022
Origem: 8ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude – 2º Promotor
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Noticiante: Alan Almeida
OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA EDUCAÇÃO DA CAPITAL -6º PROMOTOR
EDITAL Nº 166/2022.
REF: ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 003.9.97869/2019
O Promotor de Justiça infra-assinado, com atuação na Promotoria de Justiça de Educação, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no disposto no artigo 11 da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
artigo 53, da Resolução nª 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, vem, por meio deste edital, comunicar 
a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais um ano, do Procedimento Administrativo IDEA 003.0.188859/2014, considerando 
que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 21 de julho de 2022.
Valmiro Santos Macêdo
Promotor de Justiça


